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Atos do Congresso Nacional

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 19

Modifica o regime e dispõe sobre princí-
pios e normas da Administração Pública,
servidores e agentes politicos, controle de
despesas e finanças públicas e custeio de
atividades a cargo do Distrito Federal, e dá
outras providências.

As Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam
esta Emenda ao texto constitucional:

Art. 1 0 Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22
da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. Compete a União:

XIV - organizar e manter a policia civil, a policia militar e o

corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar
assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços
públicos, por meio de fundo próprio;

XXII - executar os serviços de policia marítima, aeropor-
tuária e de fronteiras;

"Art. 22. Compete privativamente a União legislar sobre:

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas

as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obe-
decido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;

Art. 2° 0 § 2° do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação, in-

serindo-se § 2° no art. 28 e renumerando-se para § 1° o atual pa-

rágrafo único:
"Art.27 	

§ 2° 0 subsidio dos Deputados Estaduais sera fixado por lei

de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo,

setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os
Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 57, §

7°, 150, II, 153, III, e 153, § 20, I.

"Art. 28. 	
§ I° Perderá o mandato o Governador que assumir outro

cargo ou função na administração pública direta ou indireta, res-

salvada a posse em virtude de concurso público e observado o dis-

posto no art. 38, I, IV e V.
§ 2° Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos

Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assem-
bléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°,
150, II, 153, III, e 153, § 2°, I."

"Art. 29 	

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários
Municipais fixados por lei de iniciativa da Camara Municipal, ob-
servado o que dispõem os arts. 37 . XI, 39, § 150, II, 153, III, e
153, § 2°, I;

VI - subsidio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da
Camara Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento

.
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, ob-

servado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 57, § 7°, 150, II, 153, III, e
153, § 2°, I;

Art. 3° 0 caput, os incisos I, II, V. VII, X, XI, XIII, XIV, XV,

XVI, XVII e XIX e o § 3° do art. 37 da Constituição Federal passam

a vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se ao artigo os §§ 7° a
9°:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim
como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e

títulos, de acordo cons a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para

cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exone-
ração;

V - as fuações de confiança, exercidas exclusivamente por
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas as atri-
buições de direção, chefia e assessoramento;

VII - o direito de greve sera exercido nos termos e nos

limites definidos em lei especifica;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de

que trata o § 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados
por lei especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem dis-
tinção de indices;

XI - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos,
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes politicos e os proventos, pen-

sões ou outra espécie remuneratúria, percebidos cumulativamente ou
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza,
não poderão exceder o subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do

Supremo Tribunal Federal;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer
espécies remuneratõrias para o efeito de remuneração de pessoal do

serviço público;
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor

público não serão computados nem acumulados para fins de con-
cessão de acréscimos ulteriores;

XV - o subsidio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e

empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos

XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 150, II, 153, III, e 153, §
20,1 ;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos pú-

blicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado
em qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou cien-

tifico;
c) a de dois cargos privativos de medico;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e

funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socie-
dades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas,
direta ou indiretamente, pelo poder público;

XIX - somente por lei especifica poderá ser criada autarquia
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de eco-
nomia mista e de fundação, cabendo 3 lei complementar, neste último
caso, definir as areas de sua atuação;

§ 3° A lei disciplinará as furmas de participação do usuário
na administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas a prestação dos serviços públicos
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao
usuário c a avaliação periódica, extema e interna, da qualidade dos
serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a
informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5°, X
e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração
pública.

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e indireta que

possibilite o acesso a informações privilegiadas.
§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos

órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser am-
pliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o

poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desem-
penho para o órgão ou entidade, cabendo a lei dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
H - os controles e critérios de avaliação de desempenho,

direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
§ 9° 0 disposto no inciso XI aplica-se as empresas públicas

e as sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem
recursos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Mu-
nicípios part) pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em
geral."

Art. 4° O caput do art. 38 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38. Ao servidor público da administração direta, au-

tárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as
seguintes disposições:

If

Art. 5° 0 art. 39 da Constituição Federal passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-

nicípios instituirão conselho de política de administração e remu-
neração de pessoal, integrado por servidores designados pelos res-
pectivos Poderes.

§ 1° A fixação dos padrões de vencimento e dos demais

componentes do sistema remunerat6rio observara:
I - a natureza; o grau de responsabilidade e a complexidade

dos cargos componentes de cada carreira;
II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão

escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos ser-
vidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos

requisitos pata a promoção na carreira, facultada, para isso, a ce-

lebração de convênios ou contratos entre os entes federados.
§ 3° Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o

disposto no art. 7°, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos

diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4° 0 membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os

Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão
remunerados exclusivamente por subsidio fixado em parcela única,

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prê-
mio, verba de representação ou outra espécie remunerat6ria, obe-
decido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

§ 50 Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor

remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o

disposto no art. 37, XI.
§ 6° Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publi-

carão anualmente os valores do subsidio e da remuneração dos cargos

e empregos públicos.
§ 7° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários pro-
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